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-
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-

PROJETO DE LEI N° 60/2024 - EXECUTIVO MUNICIPAL - Dispõe sobre a criação dos cargos de
provimento efetivo que especifica no quadro de pessoal do SAAE - Serviço Autônomo de Agua e
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-
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Dimitri Souza Cardoso
Procurador
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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Indaiatuba 

 

EMENTA: Direito Constitucional e Administrativo. Processo Le-

gislativo. Projeto de Lei. Criação de cargos. Análise de juridici-

dade. 

 

RELATÓRIO 

1. Trata-se de Projeto de Lei, fruto de iniciativa do Chefe do Poder 

Executivo, que visa dispor sobre a criação dos cargos de provimento efetivo que 

especifica no quadro de pessoal do SAAE - Serviço Autônomo de Água e 

Esgotos de Indaiatuba. 

2. Eis o escopo da proposição. 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

3. Inicialmente, no que tange à competência legislativa, é de se 

notar que o projeto de lei em apreço trata de assunto de peculiar interesse local, 

sendo patente a competência do Município de Indaiatuba para legislar sobre o 

tema, nos exatos termos do art. 30, I, da CRFB. 

4. Por outro lado, no tocante à iniciativa, não se visualiza vício na 

propositura em tela, posto que ela se encontra subscrita pelo Prefeito (art. 47, II, 

a, da LOM). 

5. Noutro giro, sob o prisma da espécie normativa utilizada, 

entende-se como adequada a veiculação de tais normas por meio de lei 

ordinária, eis que não se cuida de matéria afeta ao domínio da Lei Orgânica 

nem tampouco sujeita à reserva de lei complementar. 

6. Além disso, no que tange aos demais aspectos formais, deve-se 

ainda observar as disposições do art. 113 do ADCT da CRFB, incluído pela EC 
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nº 95/2016, cujo teor dispõe que a proposição legislativa que crie ou altere 

despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da 

estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 

7. Como decorrência, o art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000 

(LRF) determina que a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa seja acompanhado de 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subsequentes e de declaração do ordenador da despesa de 

que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 

anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias. 

8. Por fim, verifica-se que as disposições normativas se encontram 

redigidas com clareza, precisão e ordem lógica, tendo sido utilizado o artigo, 

enquanto unidade básica de articulação. Respeitou-se, portanto, as prescrições 

da Lei Complementar nº 95/1998, enquanto norma geral que rege a elaboração 

e a redação das leis. 

 

CONCLUSÃO 

9. Diante do exposto, entende-se que inexiste óbice jurídico ao 

recebimento do projeto, eis que não se constata quaisquer das hipóteses 

elencadas nos incisos do art. 127 do Regimento Interno desta Câmara Municipal. 

10. Assim, considerando que o juízo de recebimento competente 

exclusivamente à Presidência, caso o projeto seja recebido deverá ser 

determinada inclusão para leitura no expediente (art. 107 do RI) e, na sequência, 

encaminhá-lo às Comissões de Justiça e Redação (art. 58 do RI) e de 

Finanças e Orçamento (art. 59 do RI) para emissão de Parecer. 

11. Estando apto a ser incluído na Ordem do Dia, o projeto deverá 

ser deliberado em dois turnos de discussão (art. 177, § 2º, do RI), salvo 

Regime de Urgência Especial, e sua aprovação demanda o voto favorável da 

maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal (art. 55, II, da LOM). 

12. Havendo pedido de urgência encaminhado pelo Chefe do 
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Poder Executivo, tem-se que o projeto deverá ser apreciado no prazo de até 45 

dias. Além disso, o projeto deve ser enviado às aludidas Comissões pelo 

Presidente, dentro do prazo de 3 dias contados da leitura do Expediente da 

Sessão; e o Presidente da Comissão terá o prazo máximo de 24 horas para 

reunir-se com seus membros a partir de seu recebimento, tendo o Relator o 

prazo de 3 dias para apresentar parecer. 

13. Eis o Parecer, s.m.j. 

Indaiatuba (SP), aos 3 de maio de 2024. 

DIMITRI SOUZA CARDOSO 
Procurador 

TR
AM

IT
AÇ

ÃO
 N

º 6
96

66
 - 

PL
 6

0/
20

24
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

im
itr

i S
ou

za
 C

ar
do

so
.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.i

nd
ai

at
ub

a.
sp

.le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
B1

2-
F0

ED
-5

3C
5-

05
0A

Pag. 4/4




